
PREJi'EITLtlA MUNICIPAL DE BAIXO GU.\NDU 

EST/'.D0 DO 

= 0= 

LEI N2 T)<J 

"CONCEDE St.;BVENÇÃO A ESCOLA 

DE 1 C! Gr~u Rt:I fü\R:lOSA. 

O PREFEITO MUNCIP1\L DE BA.IXn GlJANDU, F~ço ~a

bcr que ~ c2imnrn Nunic:ip.:tl 111? Bnixo Gunndu, Decretou e eu iHm-

ciono A !'!'fH1uinte L~i: -

.1\rt . lQ-J~icn concedido à Escola 11e 1'1 Grou RUY fü\R-

BOSi\ unm r.uhvm1ç5o 

cru:r.eiro!-i). 

ele CrS 5.hOO,OO(cinco mil ~ s~issentos 

Art.:?2-0.s r~c\Jrsos pflr.:?. í'::izr!r f'nce .; iJre~ente Lei.,cor

rcrão por ccrnt.r. <in Anulnçno Pnrcinl dn Verba constnntc <ln do-

tação, li .1. J .o .OO-EQTiIPA:ME?itl'OS E INSTALAÇÕES no E:NSINO FtfNIMNrm 

TAL . 
, 

At . JQ-Esta Lei entr~rn eru vigor nn data de sua ?Ublicn-

çÃo, rovozn(f..... :i~ diR!'osiçÕPs om ecntr~rio. 

HEC'1STRE = SE PllBLIQl"E=SE 

GAU!NE'rE [l0 PREFEITO MUNICIPAL DE H.\IXO GUANDll , ES 105 de 

ju1ho de 197l\. 
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